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CONCURSO ANUAL 2007 

 
DESTACAMENTO POR CONDIÇÕES 

ESPECÍFICAS 

(D.C.E.) 
 

 Alertam-se todos os docentes dos quadros colocados em 

Destacamento por Condições Específicas, no Concurso de 2006, 
que têm obrigatoriamente de declarar se mantêm ou não as 

condições que lhes deu acesso a este Destacamento em 2006. 
 

 Para o efeito, a DGRHE disponibiliza uma aplicação electrónica, no 
período de 1 a 31 de Maio, na área de candidatos 2007, na sua 

página na Internet, destinada apenas aos docentes colocados 
em Destacamento por Condições Específicas. 

 
 Para poder continuar a beneficiar deste destacamento, tem de 

apresentar documento comprovativo da continuidade da situação 

de doença ou deficiência, de acordo com o disposto no n.º 8 do 
artigo 44.º do Decreto – Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, 

conjugado com o n.º 4 do n.º 3 do capitulo I do Aviso de Abertura 
do Concurso, Aviso n.º 5634-A/2007, publicado no Diário da 

República de 23 de Março. 
 

 Aceda a esta aplicação, introduzindo o seu n.º de candidato e 
palavra-chave. O formulário encontra-se preenchido com os 

elementos introduzidos para o Concurso de 2006. 
 

 Depois de verificar, com muita atenção, os dados apresentados, 
deve responder à questão: 

 

 
 
Deve seleccionar a opção que corresponde à sua situação e 

carregar no botão  .  
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 Surgirá, então, um alerta, para confirmar a opção que 
seleccionou: 

 

 
 
 

 Se desejar corrigir a sua opção, deve seleccionar , 

podendo, então, corrigir a sua opção. 
 

 Ao seleccionar , confirma a sua opção, e submete 

definitivamente os seus dados.  
 

 Caso mantenha a sua situação que lhe deu direito a DCE, terá, 
então, acesso à página seguinte do relatório, destinada ao 

preenchimento pelo médico. 
 

 Caso não confirme a manutenção da situação que lhe deu direito a 

DCE, terá acesso apenas ao recibo, onde declara que não mantém 
a situação de DCE. 

 
 Para comprovar a continuidade da situação de doença ou 

deficiência que originou o DCE, deve imprimir o «Relatório 
Médico» e proceder à sua comprovação médica.  
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 Nos casos de doença de foro psiquiátrico, deve ser presente à 
junta médica regional do Ministério da Educação, de modo a ser 

confirmada a doença em causa. 
 

É imprescindível a assinatura do doente ou do representante legal, dando o 

seu consentimento para a divulgação da doença de que padece. 
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 O «Relatório Médico», devidamente preenchido, deverá ser 

enviado à Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação, 
Concurso de Educadores de Infância e Professores dos Ensinos 

Básico e Secundário, Apartado 30069, 1350-999 LISBOA, no 
período de 1 a 31 de Maio.  

 
 O incumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 44.º do Decreto – 

Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, conjugado com o n.º 4 do n.º 3 
do capítulo I do Aviso de Abertura do Concurso, faz cessar o 

Destacamento por Condições Específicas para os anos escolares 
subsequentes. 

 
 

 
 

DGRHE, 27 de Abril de 2007 


